PARECER N°  1323  , DE 2010 
DE REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E  JUSTIÇA E DE SAÚDE E HIGIENE, SOBRE O  PROJETO DE LEI N° 376, DE 2010
De autoria do Deputado Mauro Bragato, o projeto em  epígrafe objetiva dar a denominação de "Doutor Antonio Carlos  Fontoura da Silva" ao Ambulatório Médico de Especialidades - AME de 
Presidente Prudente. 
Em pauta, nos termos regimentais, o projeto não foi  alvo de emendas ou substitutivos. 
Na seqüência do processo legislativo, foi a  proposição encaminhada ao exame das comissões técnicas. 
Após a aprovação do requerimento de tramitação em  regime de urgência e com base na alínea d, inciso III, do artigo 18,  combinado com o artigo 68 do Regimento Interno, o Senhor 

Presidente convocou Reunião Conjunta da Comissão de constituição e Justiça e da Comissão de Saúde e Higiene. 
Compete-nos, nesta oportunidade, em atendimento  às determinações dos §§ 1 ° e 4° do artigo 31 do mesmo diploma legal,  analisar a proposta quanto à sua legalidade, constitucionalidade e  juridicidade e quanto ao seu aspecto meritório. 
Com relação aos aspectos legais, jurídicos e  constitucionais, não encontramos óbices que impeçam a propositura  de prosperar. 
No que toca ao mérito, notamos que a exposição de  motivos que acompanha a proposta esclarece as razões  determinantes da iniciativa, que é de inegável interesse público. 
Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação,  conclusivamente, nos termos do artigo 31, I combinado com o artigo  33, II, "b", da XII CRI, do Projeto de Lei n" 376, de 2010. 
a) Maria Lúcia Amary – Relatora
Aprovado o parecer favorável, pela CCJ, e aprovada a proposição, conclusivamente, pela Comissão de Saúde e Higiene.
Sala das Comissões, em 29-6-2010
a) Pedro Tobias – Presidente
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